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Projeto de Lei N.º 09/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.487.780,00.
Art. 1º  Fica autorizada a abertura de  crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 2.487.780,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta reais) com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412202332.879 – Encargos Gerais do Município.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (3198).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$ 170.000,00

06.01 – Secretaria Municipal de Fazenda.
0412303102.884 – Manutenção da Secretaria de Fazenda.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (3545).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   65.680,00

07.03 – Secretaria Municipal de Saúde.
1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4052).
Fonte de Recurso: 4501 Custeio – Atenção de Média e Alta Complexidade.
VALOR: ........................................................................................... R$ 300.000,00

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236506138.056 – Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água, Energia Elétrica, Telefone e Internet.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (3396).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: .......................................................................................... R$    52.500,00

09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236506108.019 – Ampliação da Oferta de Vagas na Educação Infantil.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3195)

Fonte de Recurso: 31 FUNDEB.
VALOR: ........................................................................................... R$ 700,000,00

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545110302.865 – Manutenção das Atividades da SEMIUR.
33304100 – Contribuições (547).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$ 300.000,00

1545210382.875 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana 

33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (3197)

Fonte de Recurso: Livre 

VALOR: ........................................................................................... R$ 700.000,00

25.03 – Fundo Municipal de Habitação.
1648225234.105 – Fazer Avaliação Socioassistencial com a População Necessitada, Visitas Domiciliares.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (715).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   15.000,00

27.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar Animal.
1854218118.066 – Bem Estar Animal.
33903000 – Material de Consumo (763).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$ 120.000,00

27.02 – Fundo de Meio Ambiente

1854118128.067 – Desenvolvimentos de Atividades Sócio Educativas.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (768).
Fonte de Recurso: Livre
VALOR: ........................................................................................... R$   55.600,00

1854118148.069 – Fiscalização e Licenciamento Ambiental.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (3579).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$     9.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:

05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412202312.877 – Manter, Readequar e Reformar os Imóveis da SECAD.

33903000 – Material de Consumo (66).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$     5.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (67).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   40.275,28
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (68).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$     4.000,00
0412202342.880 – Adquirir Áreas de Interesses Públicos.
44906100 – Aquisição de Imóveis (72).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$ 120.724,72
06.01 – Secretaria Municipal de Fazenda.
0412303102.884 – Manutenção da Secretaria de Fazenda.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (98).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   65.680,00

07.03 – Secretaria Municipal de Saúde.
1030215236.151 – Implantar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33903000 – Material de Consumo (4047).
Fonte de Recurso: 4501 Custeio – Media e Alta Complexidade.
VALOR: ........................................................................................... R$ 140.000,00

33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (4049)

Fonte de Recurso: 4501 Custeio – Media e Alta Complexidade.
VALOR: ........................................................................................... R$ 160.000,00

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236506138.056 – Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água, Energia Elétrica, Telefone e Internet.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (362).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: .......................................................................................... R$    52.500,00

09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236506108.019 – Ampliação da Oferta de Vagas na Educação Infantil.
44905100 – Obras e Instalações (386).
Fonte de Recurso: 31 FUNDEB.
VALOR: ........................................................................................... R$ 700.000,00

24.01 – Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural.
1545110322.867 – Próprios Municipais (prédios, praças e parques).
33903900– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (560).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$ 300.000,00

1545210382.875 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (592).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$ 700.000,00

25.03 – Fundo Municipal de Habitação.
1648225224.104 – Doação de Materiais para Construção ou Reforma em Casos de Sinistros e Outros Danos.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (714).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   15.000,00

27.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar Animal.
1854218118.066 – Bem Estar Animal.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (764).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   40.000,00

44905100 – Obras e Instalações (765).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   80.000,00

27.02 – Fundo de Meio Ambiente.
1854118148.069 – Fiscalização e Licenciamento Ambiental.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (776).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   55.600,00

1854118128.067 – Desenvolvimento de Atividades Sócio Educativas.
33903000 – Material de Consumo (767).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$    5.000,00

1854118138.068 – Gestão Ambiental.
33903000 – Material de Consumo (769).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$    4.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2019.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 09/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 2.388.780,00”.
A presente suplementação visa alocar recursos financeiros em rubricas da:

a) Secretaria Municipal de Administração - na Funcional de Encargos Gerais do Município, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (3198), Fonte de Recurso: Livre, destinados ao pagamento de despesas com os serviços de água e esgoto, energia elétrica e as empresas Ávato, Gibbor, Costa Machado & Rodrigues e Correios, entre outras, referentes a exercícios anteriores;
b) Secretaria Municipal de Fazenda – na Funcional de Manutenção da Secretaria de Fazenda, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (3545), Fonte de Recurso: Livre, destinados ao pagamento de despesas com serviços de locação de software e assessoria tributária na Seção de ICMS, realizadas em exercícios anteriores;
c) Secretaria Municipal de Saúde – na Funcional para Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (4052), Fonte de Recurso: 4501 Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade, necessários para cobertura das despesas realizadas nos exercícios anteriores;
d) Secretaria Municipal de Educação – na Funcional de Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água, Energia Elétrica, Telefone e Internet, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (3396, Fonte de Recurso: 1034 - Transferência Salário Educação, destinados a despesas com serviços realizados em exercícios anteriores;

e) FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – na Funcional de Ampliação da Oferta de Vagas na Educação Infantil, Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3195), Fonte de Recurso: 31 FUNDEB, para atender repasses de recursos para a Escola de Educação Infantil Nossa Senhora de Lourdes e APAE;
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural – na Funcional de Manutenção das Atividades da SEMIUR, Categoria Econômica de Contribuições (547), Fonte de Recurso: Livre, destinados ao pagamento dos serviços executados no exercício de 2018, referente ao Convênio n.º 106/2015, firmado entre o Município e a SUSEPE; e, na Funcional de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (3197), Fonte de Recurso: Livre, para emissão de notas de empenho referente à limpeza pública de serviços já realizados;

g) Fundo Municipal de Habitação – na Funcional para Fazer Avaliação Socioassistencial com a População Necessitada, Visitas Domiciliares, Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (715), Fonte de Recurso: Livre, destinados à realização da Regularização Fundiária;
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal – na Funcional de  Bem Estar Animal, Categoria Econômica de Material de Consumo (763), Fonte de Recurso: Livre, destinados à compra de ração animal canina pelo período de 12 meses para alimentação de animais do Canil Municipal;
i) Fundo de Meio Ambiente – na Funcional Desenvolvimentos de Atividades Sócio Educativas, Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (768), Fonte de Recurso: Livre, para aquisição de veículo Trailer, modelo Castramóvel, para desenvolvimento das políticas de bem estar animal, no âmbito das atribuições da SEMA; e, na Funcional de Fiscalização e Licenciamento Ambiental, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (3579), Fonte de Recurso: Livre, destinados ao pagamento de despesas de exercícios anteriores.
Seguem, em anexo, comprovantes para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratarem de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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